
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005

Dispõe sobre o Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social - SNHIS,
cria o Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS e institui o
Conselho Gestor do FNHIS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

.............................................................................................................................................

Seção III
Das Aplicações dos Recursos do FNHIS

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações
vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem:

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e
arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização

fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;
IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos

urbanos, complementares aos programas habitacionais de interesse social;
V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de

moradias;
VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou

deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;
VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho

Gestor do FNHIS.
§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de

projetos habitacionais.
§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se

à política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo
III da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa
obrigação legal, em legislação equivalente.

§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os
programas de habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS
envolvam a assistência técnica gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e
engenharia, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNHIS
fixadas em cada exercício financeiro para a finalidade a que se refere este parágrafo.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.888, de 24/12/2008, publicada no DOU de
26/12/2008, em vigor 180 dias após a publicação)
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Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada,
por intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


